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Pela segunda vez Capão Bonito conquista Selo ‘Ouro’ 
no Compromisso Nacional Criança Alfabetizada

SELO OURO | Capão Bonito voltou a alcançar 
mais um importante reconhecimento na 
área da educação ao receber pela segunda 
vez o selo “ouro” do Compromisso Nacional 
Criança Alfabetizada, iniciativa do Ministério da 
Educação (MEC) que avalia o desempenho dos 
municípios brasileiros na alfabetização infantil. 
	 A entrega da certificação ocorreu 
na segunda-feira (23/03), em Brasília, com 
a participação do secretário municipal de 
Educação, Lucas Barros, representando o 
Governo Municipal.
	 O município foi destacado por atingir 
a meta estabelecida pelo Indicador Criança 
Alfabetizada (ICA), consolidando avanços 
significativos na aprendizagem dos estudantes. 
Reconhecimento semelhante já ocorreu em 

2024.
	 Em 2024, ano-base da avaliação, 58% dos 
alunos da rede pública apresentaram habilidades 
básicas de leitura e escrita, superando a meta 
estipulada, que era de 57%.
	 O reconhecimento considera não apenas 
os resultados educacionais, mas também uma 
série de critérios técnicos. 
	 Ao todo, Capão Bonito foi avaliado em 
50 quesitos, demonstrando evolução consistente 
em diferentes frentes, como a formação de 
professores e gestores, além da distribuição de 
materiais didáticos complementares voltados à 
alfabetização.
	 No cenário estadual, São Paulo obteve 
118 pontos em uma escala que vai até 150, 
reforçando o avanço das políticas públicas 

educacionais. O desempenho do município está 
alinhado ao Programa Alfabetiza Juntos SP, uma 
das principais iniciativas do Governo do Estado 
para fortalecer a alfabetização na idade certa.
	 Segundo o secretário Lucas Barros, a 
conquista é resultado de um trabalho coletivo. 
“O selo ouro é fruto de uma parceria sólida entre 
o Executivo Municipal e a Secretaria Municipal 
de Educação, envolvendo professores, equipes 
gestoras e todos os profissionais da área. Esse 
resultado mostra que, com planejamento 
e colaboração, é possível superar desafios 
históricos”, destacou.
	 Os dados mais recentes apontam que 
três em cada quatro crianças paulistas já sabem 
ler e escrever aos 7 anos de idade. Em 2025, 
mais de 330 mil crianças atingiram esse nível. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À CESSÃO EM COMODATO  
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP  
ASSOCIAÇÃO DE JESUS PARA AMPARO À PESSOA IDOSA – AJAPEI  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 4.245, de 07 de dezembro de 2016  
PROTOCOLO DIGITAL Nº 4004/2026  
OBJETO – Cessão em comodato de um imóvel localizado à Rua Alfredo 
Venturelli, nº 1554, Vila Bela Vista, neste Município de Capão 
Bonito/SP  
VIGÊNCIA: Fica prorrogada por 10 (dez) anos, a vigência do Termo de 
Cessão em Comodato, celebrado em 07 de dezembro de 2016, produzindo 
seus efeitos a partir de 07/12/2026 e término em 06/12/2036.        
DATA DE ASSINATURA: 19/03/2026        
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
PREFEITO MUNICIPAL  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 38/2026– CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL 

DE MONITORES  
 
O Secretário Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os 
candidatos Aprovados e Classificados no Concurso Público nº 01/2025, na lista de Candidatos, 
homologado conforme Portaria nº 532/25, de 10/11/2025. AS CONTRATAÇÕES EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL DE MONITOR OCORRERÁ NO DIA 30/03/2026-SEGUNDA – 
FEIRA, obedecidas as normas do edital e legislação trabalhista para atender as Escolas Municipais. Os 
candidatos aprovados no Concurso Público  nº 01/2025, para o cargo de Monitor, interessados em 
assumir Contrato Temporário e Emergencial, em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO  para o Emprego de 
MONITOR, , em consonância com o disposto na Lei Municipal nº 5696, de 03 de dezembro de 2025, que 
Dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de Servidores titulares e Profissionais da 
Área da Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 25 de dezembro de 2025 que Dispõe sobre 
regulamentação de chamamento de aprovados em Concurso Público ou para contratações por prazo 
determinado na Secretaria Municipal de Educação. Deverão comparecer na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
- Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir: 
 

 MONITOR: 30/03/2026: segunda-feira - 09H30MIN. 
 
São 20 vagas para contratação temporária, portanto, os candidatos classificados presentes ficam cientes 
que a presente convocação não lhes garante o direito da vaga, mas a expectativa, caso não preenchidas 
todas as vagas disponíveis pelos candidatos classificados em ordem antecedente. 

 
 

➢ O não comparecimento do candidato será considerado como desistência.  
➢  A lista voltara a ser chamada desde o início.   

 
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: (Setor de Recursos Humanos). É obrigatória a 
apresentação dos documentos elencados abaixo: 

• Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Histórico Escolar; 
• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
 

Capão Bonito, 23 de março de 2026 
 
 

 
 
 

 
Lucas Rafael de Barros 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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Página 1 de 1 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2026 – DE 24 DE MARÇO DE 2026. 
(Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2026) – do Vereador José Carlos Tallarico 
Neto. 
 

Outorga o título de “Cidadão Capão-
bonitense” ao Ilustríssimo Senhor Paulo 
Antônio de Azevedo, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados à 
comunidade local. 

 
 
 
 
 
 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO 
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgado o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
 Art. 1º Fica outorgado o título de “Cidadão Capão-Bonitense” ao 
Ilustríssimo Senhor Paulo Antônio de Azevedo, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados à comunidade local. 
 
 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  
 Câmara do Município de Capão Bonito, 24 de março de 2026. 
 
 

Alan Senciatti De Proença                Valdemir Daniel De Queiroz 
                     - Presidente -        - 1º Secretário – 
 
 
 Publicado e afixado no local de costume da Câmara Municipal, na data 
supra. 
 

Darci Queiroz de Freitas 
-Oficial Administrativo- 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO DE ADESÃO Nº: 001/2026 
CONTRATADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – SABESP 
INEXIGIBILIDADE Nº: 001/2026 
CNPJ nº: 43.776.517/0001-80. 
OBJETO: Contratação dos serviços de fornecimento de água e captação de esgoto. 
VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 25/03/2026. 
PRAZO: Indeterminado. 
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EXTRATO DE ADITAMENTO 

 
 
TERMO ADITIVO Nº 03/2026 
CONTRATO Nº 02/2023 - Processo n° 0078/2023 – Dispensa n° 05/2023 
CONTRATADA: LEONARDO ROBERTO DO NASCIMENTO-ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 31.614.567/0001-81 
DATA DE ASSINATURA: 13/03/2026. 
OBJETO: Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, nos termos 
dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 
1.660,00 (um mil e seiscentos e sessenta reais), passando a integrar a soma total do 
contrato, cujo valor total contratual passa a ser de R$ 6.640,00 (seis mil e seiscentos e 
quarenta reais). 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 01 
CONTRATO Nº 02/2023 - Processo n° 0078/2023 – Dispensa n° 05/2023 
CONTRATADA: LEONARDO ROBERTO DO NASCIMENTO-ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 31.614.567/0001-81 
DATA DE ASSINATURA: 26/03/2026. 
OBJETO: O presente termo de apostilamento tem por objeto correção de erro material 
no termo aditivo 03/2026, onde se lê “nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 
14.133/2021”, leia-se: “nos termos da cláusula sexta do contrato original”. 
 
 
 

 
CRONOGRAMA DE MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS

PERÍODO: JANEIRO DE 2026 A DEZEMBRO DE 2026

ETAPAS BAIRROS QUE SERÃO ATENDIDOS

ETAPA 01 TAQUARAL, MARCELINO, BRAZ, FORQUILHA, CRISTAL E ABAITINGA

ETAPA 02 QUERÊNCIA, MENDES, MATO PAVÃO, CAMILO, FERREIRA DA ALMAS, TOMÉS, TURVO DOS ALMEIDAS,
SÃOPAULINHO, SP250

ETAPA 03
SÃO JOSÉ ABAIXO, SÃO JOSÉ ABAIXO, ÁGUA QUENTE, ALVES, FRANCISCADA, LEMES, PIOS,
FAXINAL, CRAVOS, LAGOA DO MOSQUITO, SANTA TEREZINHA, FREITAS, SERRINHA, APIAÍ MIRIM,
PROENÇAS E MOCAMBO

ETAPA 04 GOMES, TAMANDUÁ, CORDEIROS, CRICIÚMA, PEDROSOS, ALEGRE DE CIMA, PINHALZINHO E PINHAL
DOS PAULOS

O CRONOGRAMA PODE SER ALTERADO EM CASO DE FORÇA MAIOR, COMO QUEBRA DE ALGUM EQUIPAMENTO OU ALGUMA
REGIÃO QUE PODERÁ RECEBER UM CHUVA TORRENCIAL!!!

BAIRROS QUE JÁ FORAM ATENDIDOS DE JANEIRO/2026 A MARÇO/2026

BOA VISTA, ITANGUA 2, SÍTIO VELHO, RODRIGUES, EVARISTO, CAPUAVA, PAINEIRA

OUTROS BAIRROS QUE NÃO FORAM MENCIONADOS SERÁ FEITO CORREÇÕES EMERGENCIAIS PONTUAIS
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Balanço Patrimonial

ASSOCIACAO DOS ENGENHEIROS DE CAPAO BONITO - SP

Período: 01/01 a 31/12
24.355.377/0001-21

Empresa: Página:  1 
CNPJ:

ATIVO 2025 2024 PASSIVO 2025 2024
    ATIVO CIRCULANTE 13.729,52 11.681,09     PASSIVO CIRCULANTE 5.102,87 5.959,57

      DISPONIBILIDADES 13.714,52 11.666,09       EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 50,06 50,06

        *BANCOS 11.983,56 5.315,59         *EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 50,06 50,06

          BANCO BRASIL 1.111,35 5.312,97           EMPRESTIMO - VALDIRENE 50,06 50,06

          BANCO SICRED 10.872,21 2,62

        *APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.730,96 6.350,50       IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 4.133,96 3.642,37

          APLICACAO SICRED 1.400,00 2.700,00

          APLICAÇÃO BB RF REF DI AGIL 330,96 3.650,50         *IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 791,08 724,26

          COFINS A RECOLHER 8,29 28,52

      IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 15,00 15,00           ISS S/ SERVIÇOS A RECOLHER 4,55 12,21

          INSS S/ SERVIÇOS A RECOLHER 0,00 17,68

        *IMPOSTOS A RECUPERAR 15,00 15,00           INSS S/ SALARIO A RECOLHER 556,21 468,31

          PAGAMENTOS A MAIOR 15,00 15,00           FGTS A RECOLHER 148,12 126,07

          PIS SOBRE FOLHA A RECOLHER 18,56 15,75

    ATIVO NAO CIRCULANTE 31.606,82 27.092,86           PIS/COFINS/CSLL 41,85 42,13

          IRRF S/SERVIÇO A RECOLHER 13,50 13,59

      ATIVO INVESTIMENTOS 1.427,40 753,04         *OBRIGACOES TRABALHISTAS 3.342,88 2.918,11

          SALARIO A PAGAR 1.776,66 1.517,29

        *INVESTIMENTOS 1.427,40 753,04           FERIAS A PAGAR 1.566,22 1.400,82

          INVESTIMENTOS - CAPITAL SOCIAL 1.427,40 753,04

      CONTAS A PAGAR 918,85 2.267,14

      ATIVO IMOBILIZADO 25.328,70 21.384,30

        *OUTRAS CONTAS A PAGAR 918,85 2.267,14

        *IMOBILIZADO 59.064,23 49.389,25           EQUIPE CONTABIL 652,50 603,00

          EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 20.954,88 20.954,88           SABESP - COMPANHIA DE 68,74 70,49

          MOVEIS E UTENSILIOS 29.029,35 23.854,37           ELEKTRO REDES S.A 133,61 208,48

          MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 5.580,00 1.080,00           TD SYNNEX BRASIL LTDA 0,00 1.292,40

          SISTEMA DE SEGURANÇA 3.500,00 3.500,00           CLAUDIO MAURICIO DA SILVA -EPP 0,00 92,77

        *DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (33.735,53) (28.004,95)           VAIDENET - TI LTDA 64,00 0,00

          (-) EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA (18.101,43) (16.275,17)

          (-) MOVEIS E UTENSILIOS (13.506,08) (10.059,80)     PATRIMONIO SOCIAL 40.233,47 32.814,38

          (-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (378,00) (270,00)

          (-) SISTEMA DE SEGURANÇA (1.750,02) (1.399,98)       PATRIMONIO SOCIAL 40.233,47 32.814,38

      INTANGIVEL 4.850,72 4.955,52         *FUNDO PATRIMONIAL 32.814,38 35.055,79

          FUNDO PATRIMONIAL 32.814,38 35.055,79

        *INTANGIVEL 7.114,61 6.605,61         *RESULTADOS SOCIAIS 7.419,09 (2.241,41)

          MARCAS E PATENTES 3.664,00 3.664,00           SUPERAVIT/DEFICIT DO EXERCICIO 7.419,09 (2.241,41)

          SOFTWARES 3.450,61 2.941,61

        *AMORTIZAÇÕES DE INTANGIVEL (2.263,89) (1.650,09)

          (-) SOFTWARE (2.263,89) (1.650,09)                *

TOTAL DO ATIVO: TOTAL DO PASSIVO:38.773,9545.336,34 38.773,9545.336,34

Capão Bonito, 31 de Dezembro de 2025.

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujos valores do Ativo e Passivo mais Patrimônio Líquido importam em R$
45.336,34 (quarenta e cinco mil, trezentos e trinta e seis Reais e trinta e quatro Centavos)

CONTADOR
ABEL JOSÉ DE ALCANTÂRA ROSA

CPF: 353.338.538-86CT   CRC: 1SP253873/O-1
JANE MÁRCIA FERREIRA DE ALMEIDA

CONTADORA

   -  -  - 

Balanço Patrimonial

ASSOCIACAO DOS ENGENHEIROS DE CAPAO BONITO - SP

Período: 01/01 a 31/12
24.355.377/0001-21

Empresa: Página:  2 
CNPJ:

CPF: 346.151.948-03
JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

   -  -  - 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº40/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São 
Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:  

Fica convocado (a) o candidato (a) aprovado (a) e classificado (a) no Concurso Público 
nº 01/2025, para o cargo vago de Nutricionista, conforme abaixo indicados, interessados em 
assumir emprego ANUÊNCIA DE EMPREGO (EFETIVAÇÃO), devendo o (a) candidato (a) 
comparecer na DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 690 – Centro entre os dias 
09 e 10/04/2026 até às 16h. 

 Após o comparecimento os candidatos deverão submeter–se a exame pré-admissional 
no Centro de Saúde I – Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro. 

 O candidato relacionado abaixo deverá comparecer em dia e horário estabelecido 
abaixo na Secretaria Municipal de Educação, Avenida Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. 
Thomaz Eurico Gomes, Centro – Capão Bonito/SP, para participarem da Atribuição 
obedecendo-se a Classificação final do Concurso Público nº 01/2025 publicizada em 06 de 
outubro de 2025 na Edição nº 1721, páginas 25,26 e 27 da Imprensa Oficial do Município de 
Capão Bonito, conforme segue:    

QT Clas RG Candidato Ass 
1 2 388674222 ISIS VITORIA NORONHA DE 

OLIVEIRA 
 

Dia: 13/04/2026 
Horário: 9:30 h 
Local: Secretaria Municipal de Educação Cultura. 

O não comparecimento em dia, horário e local será considerado como desistência. 
                         

Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 

Capão Bonito, 26 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                                  PREFEITO MUNICIPAL 
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ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 – PROCESSO N° 2293/2026: O presente objeto consiste a proposta 
mais vantajosa, para SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - Contratação de empresa especializada para 
a aquisição de serviços de fornecimento de refeições (marmitex), para Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Mobilidade, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos, 
DIFERENCIADA – EXCLUSIVA PARA ME e EPP. A abertura se dará no dia 14 de abril de 2026, às 
09h00min. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br 
e o Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema. 

 
Capão Bonito/SP, 24 de março de 2026. 

 
Edvaldo Hilário de Queiroz 

– Pregoeiro Municipal – 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 72/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 2367/2026 
Unidade compradora: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Data de início de recebimento de propostas: 27/03/2026 09:00 (horário de Brasília) 
Data fim de recebimento de propostas: 01/04/2026 09:00 (horário de Brasília) 
Data da Sessão: 01/04/2026 - Horário estimado do início da fase de lances: 09h01min 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de equipamentos, em atendimento às emendas 
impositivas: Emenda 39/2025 da vereadora Camila Cristina Camargo Pereira da Silveira, Emenda 141/2025 
do vereador Eduardo Augusto Mendes e Emenda 267/2025 do vereador Antonio Roberto de Siqueira, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 36.979,20 (trinta e seis mil novecentos e setenta 
e nove reais e vinte centavos). 
 
O edital completo e seus anexos entram-se à disposição dos interessados no endereço 
https://licitacao.capaobonito.sp.gov.br/. As dispensas eletrônicas também poderão ser consultadas no 
portal https://bnc.org.br/ 

 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 
Processo Administrativo Nº 2658/2026 

 
Lucas Rafael de Barros, Secretário Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas atribuições 

legais; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de transporte escolar, visando à execução de rotas destinadas ao atendimento dos 
alunos da rede municipal e estadual de ensino, pelo período até o término do corrente ano letivo, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município, conforme 
especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU o lote nº 01, com proposta global de R$ 
170.170,00 (cento e setenta mil cento e setenta reais), da empresa licitante MENDEIROS & 
NASCIMENTO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, CONSTRUTORA E 
TRANSPORTADORA LTDA – CNPJ: 14.378.409/0001-50; Os lotes nº 02 e 05, com proposta global de 
R$ 272.347,25 (duzentos e setenta e dois mil trezentos e quarenta e sete mil e vinte e cinco centavos), 
da empresa licitante VIAÇÃO SKS LTDA – CNPJ: 16.884.567/001-08;  O lote nº 03, com proposta global 
de R$ 188.842,50 (cento e oitenta e oito mil oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), 
da empresa licitante LUAN BRANCO LIRYA DA SILVA – CNPJ: 24.734.970/0001-89; O lote nº 04, com 
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proposta global de R$ 116.550,00 (cento e dezesseis mil quinhentos e cinquenta reais), da empresa 
licitante LUAN SALES ME – CNPJ: 18.377.900/0001-18.  

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026, com fundamento no art. 71, Inciso IV, da 
Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro Municipal, juntamente 
com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 

 
II - Ficam as licitantes vencedoras CONVOCADAS a cumprir integralmente as exigências previstas 

no item 16.2 do edital, devendo apresentar a documentação complementar e submeter os veículos à 
vistoria no prazo de 07 (sete) dias úteis, contados da convocação realizada pelo Pregoeiro, por meio do 
sistema eletrônico (chat BNC) e/ou e-mail, sob pena de INABILITAÇÃO, com o consequente retorno à fase 
de habilitação, nos termos do instrumento convocatório. 
 

Capão Bonito/SP, 24 de março de 2026. 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo 1305/2026 

 
José Toshio Saito, Secretário Municipal de Governo, Indústria e Comércio, no uso de suas 

atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviço de Oficina de Designer de Sobrancelha, conforme do Fundo Social de Solidariedade, deste 
Município. 

 
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no 

mercado; 
 

RESOLVE: 
 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2025, com fundamento 
no art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21, determinando a contratação da empresa 49.738.850 EDICLEIA 
OLIVEIRA DE CARVALHO SAITO, inscrita no CNPJ sob nº 49.738.850/0001-80, pelo valor global de R$ 
10.944,00 (dez mil, novecentos e quarenta e quatro reais). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 

 
 

José Toshio Saito  
Secretário Municipal de Governo, Indústria e Comércio 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo 4573/2026 

 
José Toshio Saito, Secretário Municipal de Governo, Indústria e Comércio, no uso de suas 

atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade de Prestação de Serviço de Divulgação em TV Aberta dos 

eventos dos serviços realizados no município.; 
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
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CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
 

RESOLVE: 
 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2026, com 
fundamento no art. 74, Inciso III, da Lei 14.133/21, determinando a contratação da empresa NOVO 
INTERIOR COMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.882.185/0001-78, pelo valor global de R$ 
13.993,00 (treze mil, novecentos e noventa e três reais). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Capão Bonito/SP, na data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

José Toshio Saito 
Secretário Municipal de Governo, Indústria e Comércio 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 021/2026 
Protocolo nº: 798/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 012/2026 - Processo nº 798/2026 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
CONTRATADA: ANA CRISTINA MANJABOSCO - CNPJ: 10.688.308/0001-25 
OBJETO: Aquisição de Roçadeira Hidráulica Articulada, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Obras e Meio Ambiente. 
VALOR: R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais). 
VIGÊNCIA: 12 (meses) a partir da assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 26/03/2026 
 

Felipe Marques da Silva 
Secretário Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 09/2026 
Processo nº: 15358/2025 
Pregão Eletrônico nº: 04/2026 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Pães (francês e hot dog), destinados à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura (Central Alimentícia). 
DETENTORAS DA ATA: 
MARIANO GOMES & CIA LTDA - CNPJ nº 46.130.480/0001-0, valor total registrado de R$ 96.700,00 
(noventa e seis mil e setecentos reais), data da assinatura: 26/03/2026; 
CLAUDINEIA DE JESUS ALMEIDA - ME, CNPJ nº 41.306.714/0001-00, valor total registrado de R$ R$ 
308.800,00 (trezentos e oito mil e oitocentos reais), data da assinatura: 24/03/2026; 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura. 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 08/2026 
Processo nº: 2519/2026 
Pregão Eletrônico nº: 08/2026 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Tubos de Concreto, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Agricultura, Obras e Meio Ambiente. 
DETENTORA DA ATA: 
ICOCITAL ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA - CNPJ nº 50.309.137/0001-09, valor total registrado de 
R$ 463.170,00 (quatrocentos e sessenta e três mil e cento e setenta reais), data da assinatura: 26/03/2026. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura. 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 120/2024 
Protocolo nº: 17563/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Contratada: L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA – CNPJ Nº 10.571.789/0001-94 
Objeto: Alteração do escopo contratual, com substituição das ações inicialmente previstas por implantação 
de sistema de drenagem tipo bolsão de água, visando o controle de processos erosivos na Área Verde do 
Conjunto Habitacional Orestes Quércia, conforme documentos técnicos constantes do Protocolo nº 
17563/2025. 
Valor do Acréscimo: R$ 87.189,36 (oitenta e sete mil, cento e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos), 
correspondente a 19,99%, 
Valor Global atualizado: R$ 523.189,28 (quinhentos e vinte e três mil, cento e oitenta e nove reais e vinte 
e oito centavos). 
Fundamento Legal: Artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Data da Assinatura: 25/03/2026 
 

Felipe Marques da Silva Secretário 
Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente 

 
SÉTIMO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 054/2023 
Protocolo nº: 3773/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Contratada: VIAÇÃO SKS LTDA – CNPJ Nº 16.884.567/0001-08 
Objeto: Acréscimo quantitativo ao objeto do Contrato nº 054/2023, referente à prestação de serviços de 
transporte escolar para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Quantidade Acrescida: 905 km, correspondente a 19,67% do item 03 (Linha: Rio Abaixo, Cachoeirinha e 
Fazenda da Claudia). 
Valor do Acréscimo: R$ 12.470,90 (doze mil, quatrocentos e setenta reais e noventa centavos) 
Valor Global Atualizado: R$ 2.626.696,16 (dois milhões, seiscentos e vinte e seis mil, seiscentos e 
noventa e seis reais e dezesseis centavos) 
Fundamento Legal: Artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Data da Assinatura: 25/03/2026 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 
OITAVO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 126/2024 
Protocolo nº: 4226/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Contratada: AUTO POSTO DOIS IRMÃOS SHIOKAWA LTDA ME – CNPJ Nº 07.545.240/0001-10 
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Objeto: Aplicação de reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato para aquisição de combustíveis 
destinados ao abastecimento da frota municipal, com fornecimento contínuo (24 horas). 
Valores atualizados: 

• Diesel Comum: de R$ 6,39 (seis reais e trinta e nove centavos) para R$ 7,89 (sete reais e 
oitenta e nove centavos);  

• Diesel S-10: de R$ 6,69 (seis reais e sessenta e nove centavos) para R$ 7,99 (sete reais e 
noventa e nove centavos);  

• Etanol: de R$ 4,07 (quatro reais e sete centavos) para R$ 4,49 (quatro reais e quarenta e nove 
centavos);  

• Gasolina: de R$ 5,99 (cinco reais e noventa e nove centavos) para R$ 6,79 (seis reais e setenta 
e nove centavos). 

Data de efeitos: 13/03/2026. 
Fundamento legal: Art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Carla Jeanice Batista Silveira Sales 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2025 
Protocolo nº: 3523/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Detentora anterior: PLUS SPORT COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
Nova detentora: K.S. ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – CNPJ nº 19.444.651/0001-07. 
Objeto: Alteração da titularidade da Ata de Registro de Preços, em razão de incorporação empresarial, 
passando a nova detentora a assumir integralmente os direitos e obrigações. 
Fundamento legal: Lei nº 14.133/2021, Lei nº 6.404/1976 e Código Civil. 
Vigência: Mantida. 
Data da assinatura: 26/03/2026. 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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MINÉRIOS CAPAO BONITO LTDA 

CNPJ sob o nº. 24.033.079/0001-15 
NIRE: 35229626211 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS 

Na qualidade de sócio administrador da sociedade empresária limitada 
MINÉRIOS CAPÃO BONITO LTDA., cadastrada no CNPJ sob o no 
24.033.079/0001-15, convoco todos os seus respectivos sócios para a Reunião 
Extraordinária de Sócios, a ocorrer no dia 14 de abril de 2026, às 09h e 30min, 
na Associação dos Engenheiros de Capão Bonito, localizada na Rua Dom José 
de Aguirre, 77, Vila Cruzeiro, CEP 18.305-480, no município de Capão Bonito, 
estado de São Paulo. A reunião, que dará continuidade à reunião realizada no 
dia 11/12/2025 em que o sócio Sr. Waldir Mariano de Oliveira se retirou da 
reunião resultando na não conclusão dos assuntos a serem deliberados, versará 
sobre os seguintes pontos: - apresentação dos investimentos a serem realizados 
pela empresa para pagamento de serviços, multas e despesas imediatas nesse 
ano de 2026; - análise e reconhecimento formal dos aportes de capital já 
realizado e os que deverão ser realizados pelos sócios nesse ano de 2026; - 
deliberação sobre a forma de regularização contábil e societária dos valores 
aportados; - análise e aprovação das alterações necessárias no contrato social 
da empresa; Em obediência aos arts. 1.074 e 1.079 do Código Civil (Lei Federal 
no 10.046, de 10 de janeiro de 2002), a Reunião de Sócios instala-se, em 
primeira chamada às 09h e 30min, com 3/4 (três quartos) do capital social e, em 
segunda chamada às 10h, com qualquer número de participantes. Os sócios 
que não puderem comparecer na data e horário marcado poderão se fazer 
representar por procuradores devidamente constituídos através da outorga de 
mandato, com especificação precisa dos poderes e atos autorizados. Contando 
com a presença e participação de V. S.as, subscrevo-me. 

Capão Bonito, 26 de março de 2026. 

 
Cláudio da Silveira Faria 

Sócio Administrador 
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